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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

DECRETO Nº 5.158/2022 
 
Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio em cumprimento à Lei Federal nº 10.520/2002 
e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 42 Inciso III da Lei Orgânica Municipal, e em 
cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, artigo 
3º, Inciso IV, que trata da instituição da modalidade de Licitação PREGÃO, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º.    Para exercer as funções de PREGOEIROS e respectiva EQUIPE DE APOIO, no exercício 
de 2022, a partir desta data, ficam designados os servidores municipais abaixo 
relacionados: 

 
SERVIDOR FUNÇÃO 
ANGELA MARIA VITORIANO Pregoeira Titular 
MARIA ISABEL CORREIA FELIPE 
BAZZOTTI 

Suplente de Pregoeira 

ALEXANDRE MARTINS BELATO  Membro da Equipe de Apoio 
OSMARINA BATISTA DA SILVA 
SOUZA 

Membro da Equipe de Apoio 

 
Art. 2º. Ficam imputadas aos servidores acima, dentre outras, as atribuições relativas ao 

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame licitatório ao licitante 
vencedor, assim como todos os atos pertinentes aos procedimentos licitatórios na 
modalidade Pregão. 
 

Art. 3º.  Revogadas disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Paraná, 17 de janeiro de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 5.157/2022 
 

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações do Município 
de São João do Caiuá. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmente o contido na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, com sua redação atual: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º.  A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES para o exercício de 2022, a    
partir desta data, no âmbito desta Administração Municipal de São João do Caiuá, 
fica composta pelos seguintes integrantes: ÂNGELA MARIA VITORIANO, 
ALEXANDRE MARTINS BELATO, MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI E  
OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA e ... 

 
             Art. 2º   Fica designada a Presidência e a Secretária da referida Comissão à 

senhora ÂNGELA MARIA VITORIANO e o senhor MARIA ISABEL CORREIA FELIPE 
BAZOTI, respectivamente. 

 
             Art. 3º. Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Paraná, 17 de janeiro de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3384/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2021 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2022 – ID 005 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 e 09.196.589/0001-10 
CONTRATADA: GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 05.989.476/0003-82 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de vale 
refeição em forma de cartão magnético ou eletrônico com chip, mediante condições mínimas de 
gerenciamento do programa e de área de rede credenciada - Conforme Termo de Referencia do Edital 
de Chamada Pública nº 12/2021 – Inexigibilidade 40/2021. 
Valor R$: 90.000,00 (noventa mil reais) total, estando o valor mensal estimado em R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais) sendo 535,00 reais de crédito em cada cartão (total de 14 cartões). 
VIGÊNCIA: 17/01/2022 a 17/01/2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039  

     
 

Paraíso do Norte, 17 de Janeiro de 2022. 
 

 
_________________________________ 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito do Município 
CNPJ nº 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 

______________________________________ 
GIMAVE – MEIOS DE PAGAMENTOS E 

INFORMAÇÕE LTDA. 
CNPJ Nº 05.989.476/0003-82 

JAIME LUIS DE SALLES AGOSTINHO  
CPF Nº 032.961.829-69 

 
 
 
 
Gestor Ordenador e Fiscal: 
 
 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

Fundo Municipal  
CNPJ 09.196.589/0001-10 

 
 

 
Sandra Maria Lopes 

CPF nº 700.317.549-53 
Fiscal do Contrato 

  

 

                                    PORTARIA N.º 7576/2022 
 
                                    ALEXANDRE GIULIANGELLI, Prefeito em 
Exercício do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
                                   RESOLVE: 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde a partir de 17 de Janeiro de 2022 a 05 de 
Fevereiro de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, 
conforme segue: 

 
1. Cynthia Tieko Yoneyama Picotti 
2. Fabio Luiz Picotti 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ALEXANDRE GIULIANGELLI 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
                                            
 
 
  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 
Termo Aditivo  

CONTRATO 83/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 017/2021 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos, nº. 1197, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, doravante denominada CONTRATANTE. E de 
outro a PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.924.849/0001-00, Rua Anizio Nogueira, 2278 - CEP: 
87505590  - bairro: Jardim Porto Madero, Umuarama/PR, neste ato, representado BRUNA DE 
OLIVEIRA PIZATO, brasileiro, portador da RG nº 1547485 SSP MS e CPF 025.880.321-50,residente e 
domiciliado em Umuarama PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe 
as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda às condições 
do Pregão Presencial 09/2020, celebram o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e 
Valor, com base no Artigo 57, Inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes o aumento de valor no contrato de R$ R$ 20.276,68 (vinte mil, 
duzentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme planilha orçamentária em 
anexo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 Querência do Norte - PR, 03 de janeiro de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                           BRUNA DE OLIVEIRA PIZATO 
                  Prefeito Municipal                                                                       

CONTRATANTE                                                                CONTRATADO(A) 
 
 

           
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
planejamento@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 06/2022 
 
SÚMULA: Institui e nomeia membros da Equipe 
Técnica Municipal (ETM) para adequação do Plano 
Diretor Municipal (PDM) e dá outras providências.  
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de 
Diamante do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por Lei. 

     
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica instituída Equipe Técnica Municipal (ETM) para adequação do Plano Diretor 
Municipal (PDM) de Diamante do Norte. 
 
Parágrafo único. Caberá a Equipe Técnica Municipal (ETM) a implantação e atualização 
do Sistema de Acompanhamento e Controle da Implementação do Plano Diretor Municipal 
(PDM) com a utilização dos indicadores. 
 
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica Municipal (ETM) de que trata 
este Decreto, os seguintes servidores: 
 
I – MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES – ENGENHEIRO CIVIL; 
II – MURILO RODRIGUES CALDEIRA – SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO; 
III – MURILO GIGLIO DE SOUZA – ADVOGADO; 
IV – JOÃO VALINI NETO – SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS; 
V – CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY – CONTROLADOR INTERNO; 
VI – CESAR AUGUSTO BORGHI – DIRETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA. 
 
Art. 3° - A Equipe Técnica Municipal (ETM) terá o prazo até 06 de junho de 2022 para a 
realização dos trabalhos. 
 
Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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           MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 014 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, vem 
através deste DESCLASSIFICAR os Candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2020, pelo não 
comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do 
Edital nº. 003/2022 de 06 de Janeiro de 2022.  

 
PROFESSOR  

Nome Nota Final Classificação 
Etiane Ortiz 80.00 2 

Suzana Cristina de Freitas 78.50 3 
 

Tamboara, 17 de Janeiro de 2022. 
 
              _______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                     Prefeito Municipal 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 015 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº. 001/2020, para NOMEAÇÃO dos mesmos, no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de 
Recursos Humanos. O não comparecimento do candidato acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  

Nome Nota Final Classificação 
Thainá Diniz dos Santos 63.50 1 

 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Nome Nota Final Classificação 
Andréia Maria Navarro 59.75 1 

 
ENFERMEIRO (30 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Aline Maira Garcia Lazarini 75.00 1 

Telma Mara Loli 72.50 2 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Nome Nota Final Classificação 
Mário Sérgio Bastos 66.75 4 

Suenny Leandro Pereira 
Vilareal de Sousa 

63.75 5 

Rosemeire de Souza Velich 63.50 6 
 

Tamboara, 17 de Janeiro de 2022 
 

                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 
                                                                                     Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº. 016 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
INSTRUTOR DE LIBRAS 

Nome Nota Final Classificação 
Suelen Paloma Cuba da Silva 

Fernandes 
57.00 1 

 
NUTRICIONISTA 

Nome Nota Final Classificação 
Silvia Neusa dos Santos 86.00 1 

 
PROFESSOR  

Nome Nota Final Classificação 
Flaviane Alves Oehninger 81.50 1 

Carla Moreira Vanzella 78.00 4 
Lucas Souza de Araujo 77.50 5 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
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- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 
- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 17 de Janeiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 017 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
PROFESSOR  

Nome Nota Final Classificação 
Monica de Souza Oliveira 76.50 6 

Eunice de Oliveira Almeida 
Moreira 

75.00 7 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 17 de Janeiro de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 018 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público aberto pelo 
Edital nº. 001/2020, para NOMEAÇÃO dos mesmos, no prazo improrrogável 
de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de 
Recursos Humanos. O não comparecimento do candidato acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
MOTORISTA  

Nome Nota Final Classificação 
Danilo Andrade Ferreira 193.50 1 

Kleber de Sousa Madureira 186.50 3 
Renato Longhi 183.25 4 

 
Tamboara, 17 de Janeiro de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 019 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Nome Nota Final Classificação 
Daiane Aparecida Felipe 63.25 8 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 
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- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 17 de Janeiro de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 012 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal EDSON 
CATHCART, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 4.265.764-6 
SSP/PR, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, por 90 (noventa) dias, com início em 17/01/2022 a 16/04/2022, referente 
ao período aquisitivo de 29/09/2005 a 28/09/2010, conforme preceitua o art. 106 da Lei 
Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 013 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensada do cargo de Enfermeiro (a), a senhora Aline Maira Garcia 
Lazarini, portadora da CI/RG nº. 8.870.980-2 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob nº. 
053.962.529-95, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 
001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 140/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 014 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensada do cargo de Enfermeiro (a), a senhora Eliane Rodrigues dos 
Santos, portadora da CI/RG nº. 8.376.283-7 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob nº. 
036.959.109-76, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 
001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 139/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 015 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensada do cargo de Técnico em Enfermagem, a senhora Leticia Silva 
de Brito Bertacchi, portadora da CI/RG nº. 10.690.733-1 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob 
nº. 069.344.789-32, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 
nº. 001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 136/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 016 / 2022 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensado do cargo de Técnico em Enfermagem, o senhor Maver 
Almeida Messias, portador da CI/RG nº. 10.322.668-6 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob nº. 
070.487.709-02, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 
001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 137/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 017 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensado do cargo de Agente de Vigilância Sanitária, o senhor Raul 
Schuelter Stefani, portador da CI/RG nº. 14.590.256-8 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob 
nº. 116.168.119-19, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital 
nº. 001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 133/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 018 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em virtude do fim do prazo determinado de 
contratação, fica dispensada do cargo de Técnico em Enfermagem, a senhora Susana 
Rodrigues, portadora da CI/RG nº. 8.529.668-0 / SESP-PR, inscrita no C.P.F. sob nº. 
049.301.039-40, ingressante através do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº. 
001/2021, sendo último dia trabalhado em 18/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 134/2021 
de 16/07/2021. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA nº. 019 / 2022 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

  
Art. 1º. Exonerar a Pedido o Sr. DIEGO ALVES FERREIRA, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.061.179-1 SESP/PR e 
inscrito no C.P.F. sob nº. 064.817.859-52, do cargo de provimento em comissão, com 
característica ad nutum de PROCURADOR JURÍDICO, Símbolo AG-01, constante da LCM 
nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder 
Executivo desta municipalidade, a partir de 21/01/2022. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 21/01/2022, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 093/2017 de 08/03/2017. 
  
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro de 2022. 

___________________________________ 
                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 282/2021 
b) Licitação Nr : 113/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 17/01/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 17/01/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0KM (TIPO CAMINHONETE) MODELO 

2021/2022, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 77.396.810/0011-05 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.04.122.0009.1.313.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 04.001.04.122.0009.1.313.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
São João do Caiuá, 17 de janeiro de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 3/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 02/02/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFALTICA EM ATENDIMENTO AO CMEI PROFESSORA
HISILDA DOS SANTOS TEIXEIRA.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 1/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 28/01/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMAÇÃO
PEDAGÓGICA COM CURSOS E OFICINAS EM ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 40.260,00 (Quarenta Mil, Duzentos e Sessenta Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ARAVEL ARAPONGAS VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 75.406.827/0001-07. 

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 1/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 2/2022 
CONTRATO: N.º 1/2022 VIGÊNCIA: 10/03/2022.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização de revisão do veículo FORD RANGER 
2018/2019, Placa BCY-2C67 pertencente à Secretaria municipal de saúde. 
04ª Revisão de 40.000 km Ford Ranger. 
Justificativa: Revisão para permanência de garantia dos veículos.     
VALOR TOTAL R$: 1.319,04 (um mil, 
trezentos e dezenove reais e quatro centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 10 de janeiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 2/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 31/01/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AULAS EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 169.824,00 (Cento e Sessenta e Nove Mil, Oitocentos e Vinte e Quatro
Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 4/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 01/02/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE KITS ESCOLARES, EM ATENDIMENTO
A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 18.469,25 (Dezoito Mil, Quatrocentos e Sessenta e Nove Reais e Vinte e Cinco
Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 17/01/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CINTIA MARA JONER 
CNPJ: 19.243.728/0001-72.  

LICITAÇÃO: Dispensa N.º 03/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 06/2022 
CONTRATO: N.º 04/2022 VIGÊNCIA: 17/03/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Palestra Show para 
todos os servidores públicos da rede municipal de educação, com apresentação prevista 
para o dia 01 de fevereiro de 2022. Palestra Show com duração mínima de 08 (oito) horas. 
Temas a serem abordados: Inteligência emocional; Motivação; Relacionamento; 
Comprometimento; Hábitos; A construção de vínculos na sala de aula; Felicidade; Poder da 
Liderança em sala de aula; Entender como se aprende para aprender como se ensina; 
Competência socioemocionais na escola; Poder de liderança na Sala de Aula. 
 
Justificativa: Considerando que a palestra será realizada para todos os servidores da rede 
municipal de ensino (motoristas, psicólogas, serviços gerais, merendeiras, educadores, 
professores, nutricionista); Considerando que a palestra atenderá todos os protocolos 
relacionados a COVID-19; Considerando que palestras são ferramentas de educação 
corporativa, instrumentos de capacitação e que fazem parte do desenvolvimento intelectual e 
humano da equipe tendo como recurso mais importante as pessoas; faz-se necessária a 
contratação.     
VALOR TOTAL R$: 7.900,00 (sete mil e 
novecentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 17 de janeiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR FORMULA COMERCIO DE AUTOMÓVEIS 
LTDA 

CNPJ: 01.304.124/0006-38 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 01/2022 PROCESSO: N.º 02/2022 
CONTRATO: N.º 02/2022 VIGÊNCIA: 10/03/2022.  
OBJETO: Contratação de empresa para realização de revisão do veículo Ambulância 
Renault Master 2020/2021 Placa: BEY6C89 pertencente à Secretaria municipal de saúde. 
01ª Revisão de 20.000 km da Ambulância. 
Justificativa: Revisão para permanência de garantia dos veículos.     
VALOR TOTAL R$: 1.338,35 (um mil, 
trezentos e trinta e oito reais e trinta e cinco 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. 
XVII da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 10 de janeiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2018 
LICITAÇÃO Nº 06/2018 – Pregão Nº 04/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO O BANCO DE DADOS EM 
FORMATO DBF A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.  
DO PRAZO E VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº. 04/2018, até o dia 03 de Fevereiro de 2023 e reajuste de 10,16% sobre o valor total do contrato, do qual a 
contratada saiu vencedora do PREGÃO Nº 04/2018 – PRESENCIAL. Em decorrência da prorrogação e reajuste, o valor 
do aditivo total será de de R$ 26.284,39 (Vinte e Seis Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos). 
 
DATA DE ASSINATURA:  17/01/2022 
 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 1º de fevereiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, 
chuteiras, troféus, medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  
para serem utilizados nas diversas modalidades esportivas das escolinhas e competições 
esportivas a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$301.795,23. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 1º de fevereiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, 
chuteiras, troféus, medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  
para serem utilizados nas diversas modalidades esportivas das escolinhas e competições 
esportivas a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$301.795,23. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 1º de fevereiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, 
chuteiras, troféus, medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  
para serem utilizados nas diversas modalidades esportivas das escolinhas e competições 
esportivas a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$301.795,23. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 1º de fevereiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, 
chuteiras, troféus, medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  
para serem utilizados nas diversas modalidades esportivas das escolinhas e competições 
esportivas a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$301.795,23. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 1º de fevereiro 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de uniformes, bolas, 
chuteiras, troféus, medalhas, telas de proteção e demais materiais do segmento esportivo,  
para serem utilizados nas diversas modalidades esportivas das escolinhas e competições 
esportivas a serem realizadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Rondon. 
Valor Máximo Total: R$301.795,23. Informações complementares, Edital completo e anexos 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 15/2022, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 
Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
comissionado.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica nomeado o Senhor DANIEL FLORIANO 

SCHIAVO, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade – RG nº 12.394.371-6 
SESP-PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF nº 086.537.799-57, para 
responder pelo cargo comissionado de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
símbolo CC4, com fundamento na Lei nº 31/2013, de 28 de fevereiro de 2013, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo os seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial ao Decreto N°12/2021 de 14 de janeiro de 2022 
 

Paço Municipal, PR, 17 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 16/2022, DE 14 DE JANEIRO DE 2022. 

 
Súmula: Faz nomeação de pessoal para cargo 
comissionado.       
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito do Município de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 

      
Art. 1º Fica nomeado o Senhor VINICIUS DE CARVALHO 

VANDRESEN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade – RG nº 13.159.109-8 
SESP-PR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF nº 087.452.369-92, para 
responder pelo cargo comissionado de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, símbolo CC6, com fundamento na Lei nº 31/2013, de 28 de fevereiro de 2013, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de Planaltina do 
Paraná. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo os seus efeitos a partir de 17 de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Decreto N°13/2021 de 14 de janeiro de 2022.  
 

Paço Municipal, PR, 17 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 13/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Luciane Aparecida Arena    Matricula: 2878              PER. 01/04/2019 – 31/03/2020 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 17 de janeiro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 020 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, o candidato abaixo relacionado: 
 
NOME: MARIO SERGIO BASTOS 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 937.324.659-34 
R.G. Nº. 5.167.621-1 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 021 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: SUENNY LEANDRO PEREIRA VILAREAL DE SOUSA 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 091.402.949-51 
R.G. Nº. 14.005.345-7 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 022 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ROSEMEIRE DE SOUZA VELICH 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 045.996.509-35 
R.G. Nº. 7.923.977-1 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 023 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, sob o Regime Próprio 
de Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: THAINA DINIZ DOS SANTOS 
CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
C.P.F. Nº. 106.725.949-00 
R.G. Nº. 13.765.205-6 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 024 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, sob o Regime Próprio 
de Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ANDREIA MARIA NAVARRO 
CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
C.P.F. Nº. 108.354.029-75 
R.G. Nº. 12.724.494-4 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 025 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de ENFERMEIRO (30horas), sob o Regime Próprio de Previdência 
Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: ALINE MAIRA GARCIA LAZARINI 
CARGO: ENFERMEIRO 
C.P.F. Nº. 053.962.529-95 
R.G. Nº. 8.870.980-2 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 026 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 19/01/2022 
para exercer o cargo de ENFERMEIRO (30horas), sob o Regime Próprio de Previdência 
Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: TELMA MARA LOLI 
CARGO: ENFERMEIRO 
C.P.F. Nº. 928.014.399-91 
R.G. Nº. 6.392.549-7 
DATA DA POSSE: 19/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 19/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 34601109 / (44) 34601170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 027 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conforme preceitua o Item 8.19 – Letra D do Edital 
nº. 001/2017 que trata das Contratações por Tempo Determinado – Processo Seletivo 
Simplificado, fica dispensado do cargo de Motorista, o senhor Kleber de Sousa 
Madureira, portador da CI/RG nº. 8.357.466-6 / SESP-PR, inscrito no C.P.F. sob nº. 
039.336.459-30, a partir de 20/01/2022. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 055/2020 
de 06/03/2020. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 028 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 20/01/2022 
para exercer o cargo de MOTORISTA, sob o Regime Próprio de Previdência Social deste 
município, o candidato abaixo relacionado: 
 
NOME: DANILO ANDRADE FERREIRA 
CARGO: MOTORISTA 
C.P.F. Nº. 060.289.049-70 
R.G. Nº. 9.654.435-9 
DATA DA POSSE: 20/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 20/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 029 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 20/01/2022 
para exercer o cargo de MOTORISTA, sob o Regime Próprio de Previdência Social deste 
município, o candidato abaixo relacionado: 
 
NOME: KLEBER DE SOUSA MADUREIRA 
CARGO: MOTORISTA 
C.P.F. Nº. 039.336.459-30 
R.G. Nº. 8.357.466-6 
DATA DA POSSE: 20/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 20/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 030 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeado a partir de 20/01/2022 
para exercer o cargo de MOTORISTA, sob o Regime Próprio de Previdência Social deste 
município, o candidato abaixo relacionado: 
 
NOME: RENATO LONGHI 
CARGO: MOTORISTA 
C.P.F. Nº. 084.111.689-05 
R.G. Nº. 10.986.585-0 
DATA DA POSSE: 20/01/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 20/01/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 031 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear a Srª. MARCELA VIEIRA RIBEIRO 
COELHO, brasileira, portadora da CI/RG nº. 10.893.032-2/SSP-PR e inscrita no C.P.F./MF 
sob nº. 081.606.249-80 para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica 
ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo CC-03, 
constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 18/01/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 

 
9º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, 
Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, Centro, 
CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 
056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 007/2021, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 008/2021, Processo Administrativo 017/2021, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 008/2021, objetivando a 
Aquisição de Óleo Diesel, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de Recomposição de Preço é de 
7.151,77 (Sete mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e sete centavos). 
 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Óleo Diesel 5,51 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 007/2021 que era de R$ 242.909,53 (Duzentos e 
quarenta e dois mil, novecentos e nove reais e cinquenta e três centavos), passa a ser de R$ 
250.060,30 (Duzentos e cinquenta e um mil, sessenta reais e trinta centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 007/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                      Alto Paraná, 17 de janeiro de 2022. 
                                                                                         
_________________________________                     _________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada              
                   
Test:   _____________________________________          Test:__________________________     
__________________________________                               _____________________________ 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 080/2021 

 
         05º TERMO ADITIVO – RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. 
n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e 
funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-
0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-94, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO KUHNEN WARMLING, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  
residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de 
Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE 
PREÇO, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 080/2021,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
068/2021, Processo Administrativo nº 0113/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal 
n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 068/2021, objetivando a Aquisição de Óleo 
Diesel S-10, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos utilizados no 
transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, passando 
ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de REDUÇÃO DE PREÇO é de R$ 4.904,24 (Quatro mil, 
novecentos e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Óleo Diesel – S-10 5,34 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 080/2021, era de R$ 358.208,92 (Trezentos e cinquenta e 
oito mil, duzentos e oito reais e noventa e dois centavos), passa a ser de R$ 355.491,82 (Trezentos e cinquenta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), nas mesmas dotações orçamentárias 
da Ata em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 080/2021. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo de Redução de Preço ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 28 de dezembro de 2021. 
 

 ____________________________________________       _____________________________  
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                 WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS LTDA – EPP. 

                             Contratante                                                                  Contratada 
 
Test:   ___________________________________            Test:   _______________________ 
CPF:______________________________________          CPF:__________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 27/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 LOJA 02 - CEP: 
86210000 - BAIRRO: CENTRO, Jataizinho/PR CNPJ Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor VALDENIR ROSA, residente e domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 - 
CEP: 86210000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSÉ VIEIRA, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 101/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
005 - 

AMIDO 
DE 

MILHO 
500G 

1 

Amido de Milho (500g) Amido de Milho (500g). Produto 
amiláceo extraído de milho, produto com aspecto seco e sem 
grumos.  
REFERENCIA : ZAELI, AMAFIL, YOKI, APTI, D´MILLE OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  

D'mille CX 70,00 3,35 234,50 

LOTE: 
006 - 

ARROZ 
5KG 

1 

ARROZ - TIPO 1 (5KG) ARROZ - TIPO 1 (5KG): 
COMPOSIÇÃO, SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO TIPO 1, COR BRANCA E SEM SUJIDADES/ 
PARASITAS/ LARVAS E BOLORES.  
REFERÊNCIA: LEDUAN, BELA, NUTRIPAR, MINUANO, 
ZAELI OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

Tuquinha PCT 170,00 16,09 2.735,30 

LOTE: 
007 - 

BALAS 
SORTID

AS 
600G 

1 balas mastigáveis sortidas (600gr) balas mastigáveis sortidas 
(600gr) sabores variados  Prodasa PCT 185,00 6,95 1.285,75 

LOTE: 
009 - 

BISCOI
TO 

DOCE 
400G 

1 

BISCOITO DOCE - 400G isenta de lactose e proteíno do leite. 
Acondicionada em pacote de polietileno integro e resistente, 
vedado hermeticamente, atóxico e limpo. Ter impresso em sua 
embalagem o prazo de validade para consumo que não poderá ser 
inferior a 06 meses. Marca de referencia: LIANE ou similar de 
qualidade igual ou superior.   

Liane PCT 1.200,
00 3,75 4.500,00 

LOTE: 
012 - 

BOMB
OM DE 
CHOCO
LATE 
1KG 

1 

Bombom de chocolate - 1Kg Bombom de chocolate recheado 
com massa de cacau, manteiga de cacau, castanha de caju, 
amendoim e leite. Ingredientes: açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com 
ferro, ácido fólico, vitaminas B1, B2, B3 e zinco, soro de leite em 
pó, amendoim, cacau, farinha de soja, gordura de manteiga 
desidratada, sal, castanha-de-caju, óleo vegetal, emulsificantes: 

Sonho 
Valsa PCT 100,00 35,15 3.515,00 

 

lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento químico 
bicarbonato de sódio e aromatizante. 
REFERENCIA: SONHO DE VALSA OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

LOTE: 
014 - 

CALDO 
DE 

GALIN
HA 57G 

1 

CALDO DE GALINHA (57 g) CALDO DE GALINHA (57 g) 
Com 6 cubos, cada cubo serve para o preparo de 500 ml ou 600 g 
de alimento. Ingredientes: Sal, amido, gordura vegetal, açúcar, 
água, cúrcuma, salsa, páprica, pimenta-preta, cominho, alho, 
concentrado natural de cebola, realçadores de sabor glutamato de 
sódio, inosinato dissódico e guanilato dissódico, aromatizantes e 
corante caramelo III.  

Apti UN 100,00 1,25 125,00 

LOTE: 
018 - 

CATCH
UP 

1 
Catchup (3,3 kg - 3,5 kg) Catchup, condimento preparado a base 
de tomate, embalagem com peso mínimo de 3,3 kg e máximo de 
3,5 kg.  

Dusul UN 35,00 10,65 372,75 

LOTE: 
021 - 

CHOCO
LATE 

GRANU
LADO 
500G 

1 

Chocolate granulado (pct-500 gramas) Açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, cacau em pó, glucose de milho, farinha de soja, sal e 
emulsificante lecitina de soja. Marca de referência: DORI ou 
similar de qualidade igual ou superior.  

Dona Jura PCT 60,00 8,13 487,80 

LOTE: 
022 - 

COCO 
RALAD
O 100G 

1 

Coco Ralado (100g) Coco Ralado (100g) PRODUTO 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS. ASPECTO- 
FRAGMENTOS SOLTOS, COR - BRANCA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. NÃO PODERÁ APRESENTAR CHEIRO 
ALTERADO OU RANÇOSO. EMBALAGEM INTEGRA DE 
100 g. EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE DO PRODUTO. 
REFERENCIA: SUPER COCO OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

D'mille PCT 80,00 3,55 284,00 

LOTE: 
023 - 

COLOR
IFICO 
500G 

1 

COLORÍFICO 500G Pó de baixíssima granulometria, seco, solto, 
contendo em sua composição fubá, extrato de urucum e óleo de 
soja. Acondicionado em saco plástico atóxico, limpo, não violado 
e resistente. Ter impresso em sua embalagem o prazo de validade 
para consumo que não mpoderá ser inferior a 6 meses. Marca de 
referencia: NOBRE ou similar de qualidade igual ou superior.   

D'mille PCT 55,00 3,79 208,45 

LOTE: 
026 - 

DOCE 
DE 

ABÓBO
RA 

50UN 

1 Doce de abóbora (50un) Doce de abóbora (Embalagem com 
50unid. e Peso mínimo de 1,8kg.)  Bonn PCT 40,00 23,54 941,60 

LOTE: 
027 - 

DOCE 
DE 

LEITE 
50UN 

1 Doce de leite (50un) Doce de leite em tabletes (Embalagem com 
50 unid. e  Peso mínimo de 1,0kg)  Bonn PCT 40,00 18,25 730,00 

LOTE: 
029 - 

DOCE 
PÉ DE 

MOLEQ
UE 50 

UN 

1 Doce pé de moleque (50 un) Doce pé de moleque em tabletes 
(Embalagem com 50 unid. e Peso mínimo de 1,5kg)  Bonn PCT 40,00 16,99 679,60 

LOTE: 
030 - 

ERVIL
HA EM 

1 

ERVILHA EM CONSERVA (200gr) ERVILHA EM 
CONSERVA (200gr) CONTENDO GRÃOS INTEIROS, 
REIDRATADOS AO NATURAL, CONTENDO ÁGUA, 
AÇÚCAR E SAL, COM BAIXO TEOR DE SÓDIO. 

Bonare UN 250,00 2,02 505,00 

 

CONSE
RVA 
200G 

EMBALADO    EM RECIPIENTE METÁLICO, 
ESTERELIZADO, LIMPO, NÃO AMASSADO, NÃO 
ESTUFADO, RESISTENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM VALIDADE E  DATA 
DE FABRICAÇÃO INDICADA NA EMBALAGEM. 
REFERENCIA: QUERO, LAR, PREDILECTA, CIAFRIOS, 
ZAELI, FUGINI OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

LOTE: 
031 - 

EXTRA
TO DE 

TOMAT
E 

SACHÉ 
1KG 

1 

EXTRATO DE TOMATE. SACHÉ (1KG) ESPECIFIC: POLPA 
DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E CORANTE NATURAL DE URUCUM. 
CONCENTRADO, INSENTO DE PELES E DE SEMENTES. 
ACONDICIONADO EM SACHÉ, SEM ESTUFADOS, 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1KG. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: CIAFRIOS, QUERO, ELEFANTE OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Bonare UN 220,00 6,09 1.339,80 

LOTE: 
032 - 

FARIN
HA DE 
MANDI

OCA 
TORRA
DA 1KG 

1 

Farinha de Mandioca Torrada (1kg) FARINHA DE MANDIOCA 
(1 KG) - GRUPO SECA, CLASSE FINA BAIXA ACIDEZ, 
TIPO 1 , TORRADA, EMBALADA EM PACOTE PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERENCIA: PINDUCA, AMAFIL, JAJU, CASA NOVA, 
MONSIL, ZAELI OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR  

Monsil PCT 90,00 3,99 359,10 

LOTE: 
034 - 

FEIJÃO 
1KG 

1 

FEIJÃO (1KG) FEIJÃO (1 KG): DE ACORDO COM AS NTA 
02 E 14 CLASSIFICADO COM O TIPO CORES,  ISTO É , 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS COM A MESMA COLORAÇÃO 
ADMITINDO- SE NO MÁXIMO 05 (CINCO) % DE MISTURA 
DE OUTRAS CLASSES E DE 10 (DEZ )% DE MISTURA DE 
VARIEDADES DAS  CLASSE CORES ISENTO DE MATÉRIA 
FERROSA , DE PARASITAS, DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATURO, MANCHADOS, CHOVADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E DESCOLORIDO QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, 
PRODUTO DE ULTIMA SAFRA, UMIDADE MÁXIMA DE 
12,0 (G), VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM:  
PRIMÁRIA, SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
REFERÊNCIA: GRANFINO, DONA CLEUSA, LEDUAN OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Coradinho PCT 420,00 5,78 2.427,60 

LOTE: 
035 - 

FERME
NTO 

EM PÓ 
100G 

1 

Fermento em Pó (100g) FERMENTO EM PÓ   CONTENDO 
AMIDO DE MILHO, MODIFICADO, FOSFATO DE 
MONOCÁLCIO, BICARBONATO DE SÓDIO E 
CARBONATO DE CÁLCIO.  ACONDICIONADO. 
EMBALADAS EM POTES DE POLIPROPILENO COM 
LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO ENTRE A TAMPA E O 
POTE. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERENCIA: ROYAL OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

D'mille LTA 170,00 1,95 331,50 

LOTE: 
036 - 

FUBÁ 
DE 

MILHO 
1KG 

1 

FUBÁ DE MILHO 1KG OBTIDOS DE GRÃO SADIOS, 
COLORAÇÃO HOMOGÊNEA AUSÊNCIA DE MATÉRIA 
ESTRANHA, CARUNCHOS, MOFO E ODORES 
ESTRANHOS, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. EMBALAGEM INTEGRA E SEM PERFURAÇÕES. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES. MARCA DE 
REFERÊNCIA: MIMOSO, SINHÁ  OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Zanin PCT 160,00 3,35 536,00 

LOTE: 
040 - 1 Leite de Coco (200ml) Leite de Coco (200ml) Ingredientes: Leite 

de Coco, água, conservadores INS 202, INS 211 e INS 223, Ingacoco Vd 60,00 2,35 141,00 

 

LEITE 
DE 

COCO 
200ML 

acidulante INS 330, espessantes INS 466, INS 412 e INS 415, 
estabilizante INS 460, emulsificantes INS 435 e INS 471. 
Referência: Sococo, Copra ou similar de qualidade igual ou 
superior.  

LOTE: 
041 - 

LEITE 
EM PÓ 
400G 

1 

LEITE EM PÓ (400 GRAMAS) LEITE INTEGRAL, 
LECITINA(EMULSIFICANTE), ENRIQUECIDO COM 
VITAMINA A E D, NÃO CONTEM GLUTEN. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ATÓXICA, ESTÉRIL 
E FECHADA A VACUO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
LOTE E DATA DE VALIDADE. NUMERO DO REGISTRO 
NO MINISTERIO DA AGRICULTURA, SIF, COM PRAZO DE 
VALIDADE MINIMO DE 06 MESES. REFERÊNCIA: ILOLAY 
OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Danky PCT 900,00 10,05 9.045,00 

LOTE: 
044 - 

MILHO 
DE 

PIPOCA 
500G 

1 

MILHO PIPOCA (500G) GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELA, TIPO  1, QUALIDADE PREMIUM. EMBALADO 
EM PACOTES PLÁSTICOS, TRANSPARENTE, LIMPO NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: NOBRE, D'MILLE, CATEMAR, SINHÁ, 
ZAELI  

D'mille PCT 400,00 3,35 1.340,00 

LOTE: 
045 - 

MILHO 
VERDE 

EM 
CONSE

RVA 
200G 

1 

MILHO VERDE EM CONSERVA (200gr) MILHO VERDE EM 
CONSERVA (200gr) EM CONSERVA, CONTENDO GRÃOS 
INTEIROS, REIDRATADOS AO NATURAL, CONTENDO 
ÁGUA, AÇÚCAR E SAL, EMBALADO EM RECIPIENTE 
METÁLICO, HERMETICAMENTE FECHADO E 
ESTERILIZADO ATRAVÉS DE PROCESSO TÉRMICO, COM 
VALIDADE DE 3 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 
INDICADA NA TAMPA DA LATA. 
REFERENCIA: QUERO, LAR, FUGINI OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Fugini UN 710,00 2,08 1.476,80 

LOTE: 
046 - 

MISTU
RA 

PARA 
BOLO 
400G 

1 

Mistura para Bolo com no mínimo 400gr (Sabores Variados) 
Mistura para Bolo com no mínimo 400gr (Sabores Variados) . 
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, Açúcar, Gordura vegetal hidrogenada, Sal, Fermentos 
químicos fosfato de sódio e alumínio e bicarbonato de sódio, 
Emulsificantes mono e diglicerideos de ácido graxos, Ésteres de 
ácido graxos com poliglicerol, Monoestearato de glicerina, 
Monoestearato de propileno glicol e monooleato de sorbitana e 
aromatizante.  

Apti PCT 330,00 2,99 986,70 

LOTE: 
047 - 

MISTU
RA 

PARA 
MOLH

O 
CHIMIC
HURRI 

12G 

1 Mistura para molho chimichurri Pacote contendo 12 g de mistura 
para molho chimichurri  D'mille PCT 210,00 3,40 714,00 

LOTE: 
049 - 

ORÉGA
NO 

100G 

1 

Orégano (100g) Orégano (100g) EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
100G. VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES. REFERÊNCIA: 
ESPERANÇA, CIALHO, D'MILLE OU SIMILAR DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

D'mille PCT 60,00 4,75 285,00 

LOTE: 
050 - 

PAÇOC
A DE 

AMEN
DOIM 
50UN 

1 Paçoca de amendoim (50un) Paçoca de amendoim em tabletes  
(Emabalagem com 50unid e Peso de no mínimo de 1,8kg.)  Bonn PCT 40,00 17,50 700,00 

LOTE: 
053 - 1 PIRULITO 600 g Pirulito sabores variados- (Embalagem com no 

mínimo 600 gr).  Prodasa PCT 500,00 8,25 4.125,00 

 

PIRULI
TO 

600G 
LOTE: 
056 - 

QUEIJO 
RALAD
O 50G 

1 

Queijo ralado tipo parmesão (50g) Queijo ralado tipo parmesão 
(50g) Ingredientes: Queijo parmesão, antiaglutinante celulose 
microcristalina e conservadores ácido sórbico e natamicina. 
 
Referência: Vigor, Zaeli ou similar de qualidade igual ou superior  

Mui Bom PCT 360,00 3,27 1.177,20 

LOTE: 
059 - 

ROSQU
INHA 

DE 
CHOCO
LATE 
400G 

1 

Rosquinha de Chocolate ( com no mínimo 400gr) Rosquinha de 
Chocolate (com no mínimo 400gr) contendo: Farinha de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), açúcar, amido de milho, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, cacau( em pó preto 
e natural), corante natural caramelo, sal refinado, fermentos 
químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio). Contém: 
estabilizante (lecitina de soja) e aromatizantes (artificial de 
chocolate e idêntico ao natural de chocolate). 
Referência: Parati, Marilan, Panco ou similar de qualidade igual 
ou superior  

Galo PCT 1.300,
00 3,55 4.615,00 

LOTE: 
060 - 
SAL 
1KG 

1 

SAL (1KG) PACOTE DE 1 KG REFINADO, EXTRA  IODADO 
COM ANTIÚMECTANTE FERROCINETO DE SÓDIO. 
EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: ZAELI, UNIÃO, POP, MAIS 
OU OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Pop PCT 160,00 1,09 174,40 

LOTE: 
065 - 

VINAG
RE 

750ML 

1 

VINAGRE (750ML) CONTENDO FERMENTO ACÉTICO DE 
ALCOOL, AGUA E CONSERVADOR, PADRONIZADO, 
REFINADO, PASTEURIZADO, COM ACIDEZ DE 4,0%, SEM 
CORANTE, SEM ESSÊNCIA, SEM AÇUCARES. 
ACONDICIONADO EM GARRAFAS PET, INTEGRA, 
LIMPA, SEM AMASSADOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: HEINIG OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

Mui Bom UN 210,00 1,79 375,90 

LOTE: 
066 - 

COLHE
R 

PLASTI
CA 

50UN 

1 Colher plástica transparente descartável para sobremesa pequena 
(50un)   Strawplast PCT 130,00 3,35 435,50 

LOTE: 
067 - 

GUARD
ANAPO 

DE 
PAPEL 
50 UN 

1 Guardanapo de papel - 50un (20X20cm) aproximad. Guardanapo 
de papel - 50un (20X20cm) aproximad.  Real PCT 150,00 0,82 123,00 

VALOR TOTAL R$ 47.313,25 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

PIRULI
TO 

600G 
LOTE: 
056 - 

QUEIJO 
RALAD
O 50G 

1 

Queijo ralado tipo parmesão (50g) Queijo ralado tipo parmesão 
(50g) Ingredientes: Queijo parmesão, antiaglutinante celulose 
microcristalina e conservadores ácido sórbico e natamicina. 
 
Referência: Vigor, Zaeli ou similar de qualidade igual ou superior  

Mui Bom PCT 360,00 3,27 1.177,20 

LOTE: 
059 - 

ROSQU
INHA 

DE 
CHOCO
LATE 
400G 

1 

Rosquinha de Chocolate ( com no mínimo 400gr) Rosquinha de 
Chocolate (com no mínimo 400gr) contendo: Farinha de trigo 
(enriquecida com ferro e ácido fólico), açúcar, amido de milho, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, cacau( em pó preto 
e natural), corante natural caramelo, sal refinado, fermentos 
químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio). Contém: 
estabilizante (lecitina de soja) e aromatizantes (artificial de 
chocolate e idêntico ao natural de chocolate). 
Referência: Parati, Marilan, Panco ou similar de qualidade igual 
ou superior  

Galo PCT 1.300,
00 3,55 4.615,00 

LOTE: 
060 - 
SAL 
1KG 

1 

SAL (1KG) PACOTE DE 1 KG REFINADO, EXTRA  IODADO 
COM ANTIÚMECTANTE FERROCINETO DE SÓDIO. 
EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO, TRANSPARENTE, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. REFERÊNCIA: ZAELI, UNIÃO, POP, MAIS 
OU OU SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR  

Pop PCT 160,00 1,09 174,40 

LOTE: 
065 - 

VINAG
RE 

750ML 

1 

VINAGRE (750ML) CONTENDO FERMENTO ACÉTICO DE 
ALCOOL, AGUA E CONSERVADOR, PADRONIZADO, 
REFINADO, PASTEURIZADO, COM ACIDEZ DE 4,0%, SEM 
CORANTE, SEM ESSÊNCIA, SEM AÇUCARES. 
ACONDICIONADO EM GARRAFAS PET, INTEGRA, 
LIMPA, SEM AMASSADOS. INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: HEINIG OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

Mui Bom UN 210,00 1,79 375,90 

LOTE: 
066 - 

COLHE
R 

PLASTI
CA 

50UN 

1 Colher plástica transparente descartável para sobremesa pequena 
(50un)   Strawplast PCT 130,00 3,35 435,50 

LOTE: 
067 - 

GUARD
ANAPO 

DE 
PAPEL 
50 UN 

1 Guardanapo de papel - 50un (20X20cm) aproximad. Guardanapo 
de papel - 50un (20X20cm) aproximad.  Real PCT 150,00 0,82 123,00 

VALOR TOTAL R$ 47.313,25 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 

 

 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 101/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/01/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 02 de 
fevereiro de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site 
www.bll.org.br, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de 
medicamentos que não fazem parte da lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem 
distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com reserva de cota para ME/EPP. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
 
Rondon – Pr., 17 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

JOSEMERY DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 02/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 10.748.147/0001-18, cito a Rua Francisco Tibério, nº 244, Residencial 

Atenas, CEP 16.201- 353, em Birigui-SP, que apresentou o orçamento de menor valor para 

aquisição, valor este global de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 17 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 1.307, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.  
 

Concede Promoção Funcional a Servidor 
(a) Público (a). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :   
 

Art. 1º - Concede Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) CAMILA 
CORREIA DA CRUZ, de matrícula nº 731-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo I, do Grupo Ocupacional Administrativo, Série de Classe B-XII, para 
Série de Classe B-XVII, por Conclusão de Curso de Especialização - Pós-
Graduação, com base no art. 52, inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal nº 9, de 25 de 
maio de 2000.  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 
 

Paraíso do Norte/PR, 17 de janeiro de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 28, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar, por desistência, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
convocado (a) pelo Edital nº 05/2022, aprovado (a) no Concurso Público de Edital nº 
02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 17 de janeiro de 2022. 

 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
DÉBORA APARECIDA FAUNE 0053523139 35º (Ampla Concorrência) 
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PORTARIA Nº 28, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar, por desistência, o (a) candidato (a) abaixo 
relacionado (a), convocado (a) pelo Edital nº 05/2022, aprovado (a) no Concurso 
Público de Edital nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 17 de janeiro de 2022. 

 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
DÉBORA APARECIDA FAUNE 0053523139 35º (Ampla Concorrência) 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Edital nº 08/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a desclassificação do (a) candidato (a) Débora Aparecida 
Faune, por desistência, através da Portaria nº 28, de 17 de janeiro de 2022; 
  

CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no 
Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de 
Concurso nº 02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecer na Divisão de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 
15 (quinze) dias posteriores à publicação deste Edital, no seguinte horário: das 
13h00min às 17h00min; munidos (as) dos documentos comprobatórios, conforme 
exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Professor (a) - 20h 

 
Paraíso do Norte/PR, 17 de janeiro de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
MARIANA RAFAELA FRANCELIN 0170123139 37º (Ampla Concorrência) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 29/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80  e, a empresa 
MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, estabelecida na TRAVESSA A, N 15, 0 BARACAO - CEP: 
87225000 - BAIRRO: CENTRO, Japurá/PR CNPJ Nº. 01.046.618/0001-55, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, residente e domiciliado na 
RUA ANTONIO FERREIRA JUNIOR , 112 CASA - CEP: 87225000 - BAIRRO: MORADA DO SOL, 
denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 101/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
054 - 

POLPA 
DE 

FRUT
AS 

1KG 

1 

POLPA DE FRUTAS(1 KG) - SABORES 
VARIADOS POLPA DE FRUTAS (1 KG) - 
SABORES VARIADOS. Preparada com frutas 
sãs, limpas e isentas de parasitas e de detritos 
animais ou vegetais, sem fragmentos das partes 
não comestíveis da fruta, nem substâncias 
estranhas à sua composição normal   
REFERENCIA: POLPA NORTE, MAQUEA 
POLPAS OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR.  

MARCA 
PROPRIA 

KG 
KG 650,00 12,00 7.800,00 

VALOR TOTAL R$ 7.800,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 

 

5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 101/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/01/2022. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 26/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80  e, a empresa 
FLAVIA PERANDRÉ DIAS MEI, estabelecida na RUA JOSÉ DELLALIBERA, 150, 0 PQ 
RESIDENCIAL - CEP: 86183550 - BAIRRO: ANA ROSA, CAMBÉ/PR CNPJ Nº. 40.626.859/0001-25, 
pelo seu representante infra-assinado, a senhora FLÁVIA PERANDRE DIAS, residente e domiciliado na 
RUA TRENTO, 155 - CEP: 86186190 , denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente 
ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 101/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida Quant. Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 003 - 
ADOÇANTE 
LIQUIDO 100 

ML 

1 

Adoçante Líquido (100ml) Adoçante Líquido ( 100ml) 
Ingredientes: Água, Sorbitol, Edulcorantes: Sacarina 
Sódica e Ciclamato de Sódio e Conservadores: Ácido 
Benzóico e Metilparabeno.  

lowçucar 
adocante UN 35,00 2,92 102,20 

LOTE: 008 - 
BATATA 

PALHA 500G 
1 

batata palha (500g) BATATA PALHA CROCANTE 
SEQUINHA, EMBALAGEM DE 500GR, 
INGREDIENTE: BATATAS, GORDURAS 
VEGETAIS E SAL, NÃO CONTÉM GLÚTEN. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE,  PROCEDÊNCIAS, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO.   

taico 
batata PCT 90,00 9,20 828,00 

LOTE: 015 - 
CANELA EM 

PÓ 10G 
1 canela em pó (10g) canela em pó (10g)  predileto 

canela PCT 60,00 1,31 78,60 

LOTE: 024 - 
CRAVO DA 
INDIA 10G 

1 Cravo da índia 10gr Cravo da índia 10gr  predileto 
cravo PCT 20,00 2,14 42,80 

LOTE: 052 - 
PIMENTA 
DO REINO 

MOIDA 50G 

1 pimenta do reino moída (50g) pimenta do reino moída 
(50g)  

predileto 
pimenta PCT 60,00 2,85 171,00 

VALOR TOTAL R$ 1.222,60 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 

 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 

 

 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 101/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/01/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          FLAVIA PERANDRÉ DIAS MEI 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 

 
6º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 163/2021 
PREGÃO PRESENCIAL 60/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: AUTO POSTO BBF LTDA EPP. 
                                              
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor, ALEXANDRE GIULIANGELLI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA AUTO POSTO BBF LTDA EPP, estabelecida na 
AVENIDA BRASIL, 1481 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 
10.358.510/0001-99, pelo seu representante infra-assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI 
RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, 
a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos termos 
do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 60/2021, para Registro 
de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos e máquinas 
agrícolas pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ÓLEO DIESEL S-
10 e REAGENTE ARLA 32), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com 
sede num raio de no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel 
S-10, em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassado para os postos de 
revenda, combinado com o efetivo aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto 
revendedor, com base na cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-10 sofreu um acréscimo 
efetivamente refletido no mercado que corresponde a R$ 0,16 (dezesseis) centavos por litro. O valor 
unitário do item passará de R$ 5,29 para R$ 5,45 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 
4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 
6.392,18 (seis mil, trezentos e noventa e dois reais e dezoito centavos) perfazendo um total de R$ 
480.209,81 (quatrocentos e oitenta mil, duzentos e nove reais e oitenta e um centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que 
não colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 
 
Rondon, 17 de janeiro de 2022.    

 

 

    
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP  

CONTRATADA 
 
 
1º ______________________________ 
 

 
 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

 

 

    
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

____    ____________________________ 
AUTO POSTO BBF LTDA EPP  

CONTRATADA 
 
 
1º ______________________________ 
 

 
 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net       -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Chamada Pública nº 16/2022 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 
INEGIXIBILIDADE Nº 01/2022 

 
 
1. O Município de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Tapejara, nº 88 – 
Centro, CEP 87780-000, inscrita no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo Prefeito do 
Município, o Senhor Carlos Alberto Vizzotto, torna público Edital de Chamada Pública com fundamento no 
Caput do art. 25 da Lei nº 8666/93, e demais legislações aplicáveis e exigências constantes do presente edital para 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, POR MEIO 
DE CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA INDIVIDUAL, 
PARA RECARGA MENSAL, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OU 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE-
PR, mediante condições mínimas descritas no Edital, conforme cronograma a seguir: 

Data para recebimento dos 
documentos de habilitação 

18/01/2022 
à 

04/02/2022 

 
Das 08h às 11h e 
das 13h às 17h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte  

Data para recebimento dos 
documentos de habilitação 

 
07/02/2022 

 
Das 08h às 
08h30min  

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte  

 
Abertura da proposta e dos 
documentos de habilitação  

 
07/02/2022 

 
às 09h 

 
Divisão de Compras e Licitações – 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte  

Análise dos documentos de 
habilitação 

Na sequencia da Abertura de 
Propostas. 

Divisão de Compras – Prefeitura 
Municipal de Paraíso do Norte Seção 
Pública, registrado em Ata (Art. 29 § 5º)  

Divulgação dos resultados 
através de Ata da Sessão 

 08/02/2022 
 

Diário oficial e Portal Transparência  

O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia 
do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 17 de janeiro de 2022 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br -  tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº. 010/2022 (republicação) 
 

Concede Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei; 

 
Decreta: 

 
Art.1º Fica concedido 90 (noventa) dias de Licença Especial Remunerada a Servidora Pública 
Municipal Maria Inês Rezende Tavares, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 
9.041.377-5-SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 141.512.228-80, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social-30h/s., nomeada pelo Decreto nº. 172/2009, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, no período de 17/01/2022 à 
16/04/2022, referente ao período de aquisição de 03/09/2014 a 02/09/2019, conforme 
requerimento. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 14 de janeiro de 2022. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 28/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80  e, a empresa 
DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI, estabelecida na RUA SENADOR NILO COELHO, 0 SALA 
01 - CEP: 87050760 - BAIRRO: JARDIM ACLIMAÇÃO, Maringá/PR CNPJ Nº. 12.121.127/0001-48, pelo 
seu representante infra-assinado, o senhor ADEMAR SILVA VITORINO, residente e domiciliado na Rua 
Pioneiro Waltheir Maruchi, 47 JARDIM IPANEMA - CEP: 87053243, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 101/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal 
nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para cantina das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
019 - 
CHÁ 

MATE 
250G 

1 

CHÁ MATE (250GR)  FOLHAS ERVA MATE 
TOSTADA (ILEX PARAGUARIENSIS). 
RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 15 LITROS. 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPEL 
CARTÃO, LIMPA, NÃO VIOLADA. 
EMBALAGEM COM 250GR. ISENTO DE 
MATERIAL MACROSCÓPICO E/OU 
MICROSCÓPICO PREJUDICIAL À SAÚDE 
HUMANA (CONFORME NORMA ANVISA).  

UNIÃO 
UNIÃO UN 1.000,00 2,92 2.920,00 

LOTE: 
042 - 

MACA
RRÃO 
ESPQG
UETE 
1KG 

1 

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS (1KG) 
CONTENDO SÊMOLA DE TRIGO, 
ENRRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, VITAMINA B  9, OVOS E 
CORANTES NATURAIS CORCUMA E 
URUCUM, COZIMENTO DE 7 A 9 MINUTOS 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTE, LIMPO NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, INDÚSTRIA BRASILEIRA. 
REFERÊNCIA: GALO, TODESCHINI, 
RENATA OU SIMILAR DE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR  

TODESQ
UINI 

TODESQ
UINI 

PCT 420,00 4,68 1.965,60 

VALOR TOTAL R$ 4.885,60 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 101/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 

 

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 101/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 

 

 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 

 

 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 101/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 18/01/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 
Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 4/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada 
a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito 
Municipal em exercício, Senhor Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF 
nº 016.763.059-80 e, a empresa VENDRAMINI COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO, 
estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1546 SALA - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR 
CNPJ Nº. 03.767.387/0001-02, pelo seu representante infra-assinado, o senhor CLODIMAR 
VENDRAMINI, residente e domiciliado na AVENIDA PARANA, 400 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 106/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção e 
ferramentas em geral, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO I e a proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - 
Lote 001 1 86906 TORNEIRA 1/2 OU 3/4   KRONA UN 100,00 5,50 550,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 2 

ABAFADOR DE RUIDOS ABAFADOR DE 
RUIDOS (PROTETOR AUDITIVO)  TIPO 
CONCHA  

ROTONY UN 50,00 32,00 1.600,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 5 ABRAÇADEIRA RS FIM 1/2 X 3/4   METAL 

MATRIX UN 200,00 1,18 236,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 6 ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25) 

ABRAÇADEIRA RS FIM 3/4 X 1" (19-25)  INCA UN 200,00 1,40 280,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 7 ACABAMENTO C40  3/4 EM METAL   PURO 

METAL UN 50,00 17,00 850,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 8 ACABAMENTO C52 1. 1/2 18/10    PURO 

METAL UN 30,00 31,50 945,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 9 ACABAMENTO PARA VALVULA 

CROMADA   HIGIBAN UN 30,00 32,00 960,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 13 ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4' 

ADAPTADOR SOLD. CURTO 25MM X 3/4'  PLASTILIT UN 100,00 0,85 85,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 14 

ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 50MM X 
1 1/2' ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO 
50MM X 1 1/2'  

PLASTILIT UN 100,00 3,45 345,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 16 ADESIVO PLASTICO 175 GR   KRONA UN 80,00 13,90 1.112,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 19 ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE 

VASO SANITÁRIO   BLUKIT UN 50,00 5,48 274,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 21 ARAME GALVANIZADO 16 ARAME 

GALVANIZADO 16  MARLAN KG 50,00 18,00 900,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 27 Bacia Plástica - 25 Litros,  alta resistência   ZUMBLICK UN 15,00 39,00 585,00 

 

LOTE: 001 - 
Lote 001 28 BALDE PLÁSTICO 12 LTS   BEM UN 50,00 12,50 625,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 30 BASE REGISTRO PRESSÃO 3/4 EM COBRE   PURO 

METAL UN 30,00 27,00 810,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 31 BASE VÁLVULA DESCARGA  1.1/2 EM 

COBRE   HIDRA UN 20,00 108,00 2.160,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 33 BOTA DE BORRACHA CANO LONGO - 

COR BRANCA   KALLA PAR 20,00 31,50 630,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 34 BUCHA FIXAÇÃO N.10   INPLAST UN 1.000,00 0,08 80,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 35 BUCHA FIXAÇÃO Nº 06   INPLAST UN 1.000,00 0,04 40,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 36 BUCHA FIXAÇÃO Nº 08   INPLAST UN 1.000,00 0,05 50,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 37 BUCHA REDUÇÃO ESG. 50 X 40 BUCHA 

REDUÇÃO ESG. 50 X 40  PLASTILIT UN 100,00 2,65 265,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 48 

CALÇADO TIPO BOTINA  Calçado tipo 
botina, confeccionado em vaqueta curtida ao 
cromo, fechamento em cadarço, forrado, 
palmilha de montagem em não tecido montada 
pelo sistema strobel, biqueira termoplástica para 
conformação, solado de borracha blaqueado.  

IMBISEG PAR 100,00 74,90 7.490,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 50 CANTONEIRA REFORÇADA 40CM 

BRANCA   PLASTILIT UN 100,00 13,40 1.340,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 52 

CAPAS PARA CHUVA (PVC) COM CAPUZ, 
MANGA LONGA E FECHAMENTO 
FRONTAL (DIVERSOS TAMANHOS)  

MIKOKIT UN 100,00 30,50 3.050,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 54 Cesto para lixo com tampa 60 litros   ZUMBLICK UN 50,00 103,00 5.150,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 57 

COLA DE CONTATO 
APROXIMADAMENTE 700G. MARCA DE 
REFERENCIA: CASCOLA  

TELBOM UN 80,00 25,00 2.000,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 58 COLA DE MADEIRA 100G COLA DE 

MADEIRA 100G  
ALMAFLE

X UN 20,00 4,45 89,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 59 Cola de Silicone - Tubo 50 g Cola de Silicone - 

Tubo 50 g  
ORBI 

QUIMICA UN 50,00 3,90 195,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 60 COLA INSTANTANEA  

APROXIMADAMENTE 20G  ALMATA UN 30,00 4,50 135,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 61 COLHER DE PEDREIRO N. 08 COLHER DE 

PEDREIRO N. 08  BRASFORT UN 20,00 12,00 240,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 72 DESEMPENADEIRA DE AÇO DENTADO 

48CM   BRASFORT UN 20,00 25,00 500,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 73 DESEMPENADEIRA PVC 17X30   GERPLAST UN 50,00 6,50 325,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 74 Desingripante lubrificante de uso geral Sintético, 

protege contra ferrugem. com 300ml.  ETAMIX UN 50,00 6,00 300,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 75 DISCO DE CORTE INOX 4.1/2   HEAVY 

DUTT UN 20,00 1,95 39,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 76 DISCO DE CORTE INOX 7 X 1/4 X 7/8   HEAVY 

DUTT UN 100,00 4,00 400,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 77 DISCO DE SERRA CIRCULAR 48 DENTES   HEAVY 

DUTT UN 20,00 29,00 580,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 78 DISCO TIPO FLAP 4 1/2 GRÃO 40   HEAVY 

DUTT UN 30,00 5,50 165,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 87 Engate flexível - 50cm 1/2   SOCEL UN 80,00 4,10 328,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 88 ENXADA  2.5 LARGA COM CABO  PANDOLFO UN 50,00 41,00 2.050,00 

 

LOTE: 001 - 
Lote 001 89 ENXADÃO 2,5 LIBRAS C/ CABO   PANDOLFO UN 20,00 32,00 640,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 91 FECHADURA 804/11 OXIDADA   ALIANÇA UN 40,00 63,00 2.520,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 97 FIO DE NYLON P/ CORTAR GRAMA 3MM   OKILON MT 5.000,00 0,74 3.700,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 98 FITA ADESIVA SILVER TAPE PRATA   BRASFORT UN 20,00 10,40 208,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 101 FITA VEDA ROSCA 18X25M   BRASFORT UN 50,00 2,70 135,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 111 JOELHO 100MM 45* ESGOTO JOELHO 

100MM 45* ESGOTO  PLASTILIT UN 100,00 8,40 840,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 112 JOELHO 100MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

100MM 90* ESGOTO DN  PLASTILIT UN 50,00 7,90 395,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 115 JOELHO 25 MM SOLD. 90° JOELHO 25 MM 

SOLD. 90°  PLASTILIT UN 100,00 0,79 79,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 116 JOELHO 25MM 45* SOLD. JOELHO 25MM 

45* SOLD.  PLASTILIT UN 100,00 1,05 105,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 117 JOELHO 32MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

32MM 90* SOLDAVEL  PLASTILIT UN 100,00 2,90 290,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 118 JOELHO 50MM 90* ESGOTO DN JOELHO 

50MM 90* ESGOTO DN  PLASTILIT UN 100,00 3,20 320,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 119 JOELHO 50MM 90* SOLDAVEL JOELHO 

50MM 90* SOLDAVEL  PLASTILIT UN 100,00 6,30 630,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 121 JOGO DE CHAVES ALLEN 1,5 A 10MM 11 

PEÇAS   BRASFORT UN 20,00 19,00 380,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 122 JOGO DE CHAVES TORK CRV T10 T 50   BRASFORT UN 20,00 19,00 380,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 129 LINHA PEDREIRO EM NYLON 0,80 MM, 

CARRETEL COM NO MÍNIMO 100 MTS   TREVO UN 100,00 5,80 580,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 130 LIXA FERRO 180   TATU UN 500,00 2,40 1.200,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 133 MARRETA OITAVA COM CABO 2KG   MIRASUL UN 20,00 39,00 780,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 134 MARTELO 27   MIRASUL UN 20,00 49,00 980,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 136 MASSA ADESIVA A BASE DE RERINA 

EPÓX 50G   
TEEKBON

D UN 20,00 11,40 228,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 140 OCULOS DE PROTEÇÃO SS5-I INCOLOR    HAMASTIL UN 100,00 8,90 890,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 141 PÁ DE BICO Nº 4   MINASUL UN 50,00 37,00 1.850,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 142 Pá Quadrada c/ Cabo Nº4   MINASUL UN 30,00 37,00 1.110,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 151 Picareta estreita com cabo 90cm   MINASUL UN 20,00 64,00 1.280,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 154 PONTEIRO MANUAL REDONDO 12''   MINASUL UN 20,00 19,00 380,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 162 Ralo Sifonado Quadrado Cromado Ralo 

Sifonado Quadrado Cromado  PLASTILIT UN 100,00 12,90 1.290,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 173 TALHADEIRA CHATA LISA 12" 

TALHADEIRA CHATA LISA 12"  MINASUL UN 20,00 20,50 410,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 175 TE 50MM ESGOTO   PLASTILIT UN 100,00 7,90 790,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 176 TE REDUÇÃO SOLDAVEL 50MM X 25MM   PLASTILIT UN 100,00 7,90 790,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 177 TE SOLDÁVEL 25 MM TE SOLDÁVEL 25 

MM  PLASTILIT UN 100,00 1,95 195,00 

 

LOTE: 001 - 
Lote 001 178 TE SOLDÁVEL 32 MM   PLASTILIT UN 100,00 4,40 440,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 179 TE SOLDÁVEL 50 MM   PLASTILIT UN 100,00 10,90 1.090,00 

LOTE: 001 - 
Lote 001 185 Trena emborrachada (5m)   ROTONY UN 50,00 13,90 695,00 

VALOR TOTAL 63.358,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 106/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela 
Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
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CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 106/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o 
fornecimento dos produtos efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
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base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, em locais determinados pelo 
Município de Rondon, e ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela 
Divisão de Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado, por escrito, e aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 

 

cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, 
emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que 
ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos/ serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 

 

6.2. Os produtos que apresentarem qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem 
prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3. Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 106/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 

 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação.    
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 

 

09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº. 106/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

 

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 06/01/2022. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON              VENDRAMINI COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO 
  Alexandre Giuliangelli                                           Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro – CEP. 87.930-000 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte - Paraná 
 

COMUNICADO DE  LICITAÇÃO  DESERTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Querência do Norte comunica que por ausência de empresa 
habilitada a participar do certame, PREGÃO ELETRONICO Nº 81/2021 que teve como 
objeto SERVIÇOS DE ANÁLISE DE ÁGUA SUBTERRÂNEA DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL, foi considerada “DESERTA” em 13/01/2022. 
 
Querência do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEI    PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
             ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 Decreto nº. 003 / 2022 
 

Súmula:  Dispõe sobre a atualização em 
17,7925% (dezessete vírgula, sete mil, 
novecentos e vinte e cinco por cento), para o 
exercício de 2022, dos índices do IPTU e 
Alvarás e dá outras providências. 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito Municipal 
de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
Art. 1º. Ficam atualizados em 17,7925% (dezessete vírgula, sete mil, novecentos 
e vinte e cinco por cento), para o exercício de 2022, os índices de IPTU e 
Alvarás, tendo como base o acumulado nos últimos doze meses de janeiro a 
dezembro de 2021 do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado. 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tamboara, 17 de Janeiro de 2022. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

__________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 14/2022 

 
Súmula: Desclassifica candidata aprovada em 
Concurso Público no cargo de Agente 
Administrativo. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Concurso 
Público para o cargo citado abaixo, convocada pelo Edital de Convocação nº 02/2022 de 
10.01.2022, em virtude de sua desistência. 
 
DANIELE ALVES FARDIN FERRONATTO   AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 17 de janeiro de 2022. 
 

                    Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N º 15/2022 

 
Súmula: Revoga Portaria. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Revogar a pedido da servidora pública ROZIMAR 
RODRIGUES BRAGA, a Portaria nº 27/2020, que a nomeava para a função de Ouvidora do 
SUS, em todos os seus teores. 

         
                                             Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                                           Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 12/2022. 
           

Paço Municipal, 17 de janeiro de 2022. 
 
                                                                              Celso Maggioni 
                                                                                  PREFEITO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 17/2022 
 

Súmula: Nomeia candidato aprovado em Concurso 
Público.       

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

            
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 16 de fevereiro de 2020, 
homologado em 31 de março de 2020; 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear a pessoa abaixo relacionada para assumir 
seu devido cargo, a partir de 19 de janeiro de 2022, em virtude de aprovação em Concurso 
Público realizado no dia 16 de fevereiro de 2020. 
 
NOME:         CARGO: 

BIANCA FERREIRA DE SOUZA                                       FISCAL DE TRIBUTOS  
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2022. 
 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.   
 
                                                  Paço Municipal, 17 de janeiro de 2022. 
 
                                                                           Celso Maggioni 
                                                                                      PREFEITO  

SANTA CASA DE PARANAVAÍ
CNPJ 79.724.423/0001-04 - PABX (44) 3421-8300 - e-mail: administracao@santacasapvai.com.br
Rua Rio Grande do Sul, 2425 - Centro - CEP 87.703-320 - Paranavaí - Paraná

P U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A LP U B L I C A Ç Ã O  D E  E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022

Levamos ao conhecimento dos interessados que a  SANTA CASA DE PARANAVAÍ fará
realizar Pregão Eletrônico, conforme as seguintes especificações:

1. Objeto  do  PREGÃO  ELETRÔNICO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  MÉDICO-
HOSPITALAR,  COM ÚNICA,  conforme  especificações  mínimas  estabelecidas  no
Anexo I deste Edital; com valor máximo admissível de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).

2. Dotação  Orçamentária:  A  despesa  resultante  deste  procedimento  licitatório,
correrá a conta do convênio nº 150/2021 entre a Santa Casa de Paranavaí e a
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

3. Início de acolhimento das propostas: 21/01/2022

4. Abertura e divulgação das propostas: 08h00min horas do dia 28/01/2022

5. Início da Sessão/Disputa de Lances: 08h30min horas do dia 28/01/2022

6. Autorização: Heracles Alencar Arrais - Diretor Geral

7. Data da autorização: 17/01/2022

NOTAS

a) Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão
deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferível),
obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.

b) O Edital completo e maiores informações poderão ser retirados junto ao site
www.licitacoes-e.com.br  .  

Paranavaí – PR; 17 de Janeiro de 2022.

HERACLES ALENCAR ARRAIS
Diretor Geral

Registro de Hospital nº 89 Secretaria de Saúde do Paraná Declarada Utilidade Pública Federal por Decreto nº 64.609/1969
Registro de CNSS do Ministério de Educação e Cultura nº 110.583/1959 Registro no Departamento Nacional da Criança nº 5.255/1971
Registro CNES do Ministério da Saúde nº 2754738
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

A empresa abaixo torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação 
para Ampliação do empreendimento a seguir especificado: EMPRESA: COCA-
MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, inscrita no CNPJ: 79.114.450/0234-59. 
ATIVIDADE: Beneficiamento e armazenamento de produtos agrícolas ENDERE-
ÇO: Avenida Porto Alegre, n° 150-B, Centro MUNICÍPIO: Querência do Norte – PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

A AGROCERES PIC SUÍNOS LTDA torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença de Operação para suinocultura, instalada na Es-
trada Cristo Rei, Gleba 1B 2 Secção, s/nº, Km 6, Município de Para-
navaí/PR.

A AGROCERES PIC SUÍNOS LTDA torna público que recebeu do IAT, a Li-
cença de Instalação para fabricação de rações balanceadas e de alimentos 
preparados para animais, a ser implantada na Estrada Cristo Rei, Gleba 1B 
2 Secção, s/nº, Km 6, Município de Paranavaí
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ESCRITÓRIO CONTÁBIL CARVALHO - Precisa de: AU-
XILIAR CONTÁBIL e AUXILIAR ESCRITA FISCAL. Com 
experiência, e em conclusão curso Ciências Contábeis, 
currículo entregar na Rua Souza Naves, 1.910, Parana-
vaí, PR

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

COROLLA XEI - AUTOMÁ-
TICO + COURO, COMPLE-
TO, 2003. R$ 28.990,00. 
FONE 99917-0588.

COBALT  LTZ  - AUTOMÁTI-
CO, PRATA, COMPLETO 2015, 
ÚNICO DONO. R$ 54.900,00. 
FONE 99917-0588. 
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, COM-
PLETO E REVISADO. R$ 
35.990,00 FONE:99917-0588.

MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

ALUGO APTO. EM BALNE-
ÁRIO CAMBORIÚ - NA AV 
ATLANTICA Nº 720, 600 
METROS DA RODA GIGAN-
TE, FRENTE AO MAR, P/ 
ATÉ  6 PESSOAS, C/ GARA-
GEM E INTERNET. OFER-
TA: R$ 400,00 A DIÁRIA 
À PARTIR DE 16/01/2022.  
FONE 44 99988 3473.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE 
99966-2100.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

TORO RANCH 4X4 - DIE-
SEL, TOP, NA GARANTIA. 
2020/20 C/ 35.000KM, IM-
PECÁVEL. R$ 169.900,00. 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SIENA FIRE - FLEX, PRA-
TA, 2010, COMPLETO. R$ 
26.990,00. FONE 99136-
5969.

STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100. POLO SEDAN 1.6 - Prata, 

Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.


